
ESTADO DO CEARÁ 

Camara Municipal de Barro 
Iain 17/844e 13 da ~ire de 1984. 

PLUMA CRIAR O PEROGn0 DRIUNO DO DISTRITO DE SANTO ANTONIO,* 

COM OS LIMITES ABAIXO DESCRIMINADOS, J3 Dd:OUTRAS PROVIDÊNCIAS.* 

Paço saber que a CimanAlbmaicipal do Barro Matado do Cear4 

trotou e 4111 sanciono e pramelgo a presente lei. 

Art. li - Pisa a partir desta datas de conformidade soa estalei, DO 17/ 

eonsiderado se perfmetro urbanci da Vila do Distrito da * 
Sento Antonio,- dast* município, os ~mos a partir dos liadtes* 

abaixo dosonsizadont Por ao fazer ~assírio ~afeito de et 

trituras, licenças de construçies e tapaste predial, ate, e Ir 

neficlos prestados pala ansfaitura IhniicrIpal, dentro da &ma, IN 

obedecendo os seguintes limites, DO CENTRO DA PRAÇA PARA O NAS* 

GENTE MEDE 400 ( QII/CROCEUTOS METROS1PA PRAÇA nas O POENTE Ia 
DE 300 ( TREZENTOS METROS )1 PARA, O LADO =MEDE 500 (QUINMEK* 

TOS METROS ) PARA O LADO uris MEDE 500 ( amuro& =nos ). 

Art. 2* - 5presente lei entale& *avigoras sua data da sua publicação ri 

vogadas as disposigrisa em cent4rio. 

Saladas recniães da Câmara Municipal de Barro, eal3 do sent 

reiro de 1984. 

SANCIONO. PROMUNGUD.SS COMO LEI. 

Barro, 13 de Parceiro da 1984. 
CAMARA MICCIPAL DE BARRO— CE 

-APROVADO-
de. g a. de 19 91-27


